
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL interposto no:
Recurso Eleitoral nº 275-67.2016.6.21.0042
Procedência: SANTA ROSA – RS (42ª ZONA ELEITORAL – SANTA ROSA - RS)
Assunto: RECURSO  ELEITORAL  -  AÇÃO  DE  INVESTIGAÇÃO  JUDICIAL 

ELEITORAL  -  ABUSO  -  DE  PODER  POLÍTICO  /  AUTORIDADE  - 
CASSAÇÃO DE REGISTRO -  INELEGIBILIDADE -  PARCIALMENTE 
PROCEDENTE

Recorrentes: LINA HELENA MICHALSKI
JOSÉ FERNANDO BORELLA
CARLOS MARINO MARTINS
ADEMAR DA VEIGA MARTINS

Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
Relator: DES. JORGE LUÍS DALL´AGNOL

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  ELEITORAL,  por  meio  do  agente 

firmatário, nos autos em epígrafe, vem, com fulcro no artigo 279, §3º, do Código 

Eleitoral, apresentar as anexas

C O N T R A R R A Z Õ E S  A O  A G R A V O
E M  R E C U R S O  E S P E C I A L

interposto por  CARLOS MARINO MARTINS (fls.  1553-1559), requerendo sejam 

remetidas  ao  Tribunal  Superior  Eleitoral,  para  o  devido  processamento  e 

julgamento.

Porto Alegre, 23 de abril de 2018.

Fábio Nesi Venzon
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL SUBSTITUTO
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EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL – TSE
EMÉRITOS JULGADORES
EXMO. SR. MINISTRO RELATOR
EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL ELEITORAL

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL interposto no:
Recurso Eleitoral nº 275-67.2016.6.21.0042
Procedência: SANTA ROSA – RS (42ª ZONA ELEITORAL – SANTA ROSA - RS)
Assunto: RECURSO  ELEITORAL  -  AÇÃO  DE  INVESTIGAÇÃO  JUDICIAL 

ELEITORAL  -  ABUSO  -  DE  PODER  POLÍTICO  /  AUTORIDADE  - 
CASSAÇÃO DE REGISTRO -  INELEGIBILIDADE -  PARCIALMENTE 
PROCEDENTE

Recorrentes: LINA HELENA MICHALSKI
JOSÉ FERNANDO BORELLA
CARLOS MARINO MARTINS
ADEMAR DA VEIGA MARTINS

Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
Relator: DES. JORGE LUÍS DALL´AGNOL

CONTRARRAZÕES A AGRAVO NOS PRÓPRIOS AUTOS

I – RELATÓRIO

Os  autos  veiculam  recurso  especial interposto  por  CARLOS 

MARINO MARTINS (fls. 1523-1534), em face do acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul (fls. 1448-1477) – mantido pelo acórdão 

que rejeitou os embargos de declaração (fls. 1500-1505) – que negou provimento 

ao recurso eleitoral, mantendo a sentença que, julgando parcialmente procedente 

a AIJE proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, cassou o registro ao 

cargo de vereador e declarou a inelegibilidade do recorrente para as eleições que 
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se  realizarem nos  oito  anos  subsequentes  ao  pleito  de  2016,  em virtude  do 

reconhecimento do abuso de poder político.

O  acórdão  que  desproveu  os  recursos  eleitorais  restou  assim 

ementado:

RECURSOS. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. 
ABUSO  DE  PODER  POLÍTICO.  CANDIDATO  A  VEREADOR. 
DIRETOR  DE  DEPARTAMENTO.  SECRETÁRIO  MUNICIPAL. 
ELEIÇÕES 2016. MATÉRIA PRELIMINAR. ADEQUAÇÃO DA VIA 
PROCESSUAL  ELEITA EM  FACE  DOS  FATOS  OCORRIDOS 
ANTES  DO  PERÍODO  ELEITORAL.  NÃO  CONFIGURADO 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  OBSERVADO  O 
PROCEDIMENTO  DO  ART.  22  DA LEI  COMPLEMENTAR  N. 
64/90.  POSSIBILIDADE  DE  MOTIVAÇÃO  POR  REFERÊNCIA. 
NÃO  CONFIGURADA  NULIDADE  DA  SENTENÇA. 
POSSIBILIDADE  DA  JUNTADA  DE  DOCUMENTO  COM  OS 
RECURSOS.  LICITUDE  DAS  GRAVAÇÕES  AMBIENTAIS 
REALIZADAS.  NÃO  VIOLADAS  A  INTIMIDADE  OU  A 
PRIVACIDADE.  MÉRITO.  ESQUEMA ILEGAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO  DE  FOSSAS  SÉPTICAS. 
UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA ESTRUTURA PÚBLICA DO PODER 
EXECUTIVO  MUNICIPAL.  BENEFÍCIO  DA  CAMPANHA 
ELEITORAL.  PREJUÍZO  À  NORMALIDADE  E  À  LISURA DO 
PLEITO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  DE  PARCIAL 
PROCEDÊNCIA.  DECLARAÇÃO  DE  INELEGIBILIDADE. 
CASSAÇÃO  DO  REGISTRO  DE  CANDIDATURA. 
DESPROVIMENTO.
1. Matéria preliminar.  1.1. Possibilidade de ajuizamento de ação 
de  investigação  judicial  eleitoral  com  base  em  fatos  ocorridos 
antes  do  início  do  processo  eleitoral.  1.2.  Não  caracterizada  a 
nulidade do processo por cerceamento de defesa. Observado o 
procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar n. 64/90. 
1.3.  A  motivação  por  remissão  ou  por  referência  é  técnica 
compatível  com  o  disposto  no  art.  93,  inc.  IX,  da  Constituição 
Federal.  Expressa  correspondência  com  a  manifestação  do 
Ministério  Público,  incorporada ao ato  jurisdicional,  não torna a 
decisão  eivada  de  vício.  Sentença  prolatada  com  todos  os 
fundamentos  fático-jurídicos,  justificando  a  convicção  do 
magistrado. Não reconhecida, assim, a nulidade da sentença por 
ausência de fundamentação. 1.4. O art. 268 c/c art. 270, ambos 
do Código Eleitoral, autorizam a juntada de documentação na fase 
recursal  nas  ações eleitorais  que visam apurar  coação,  fraude, 
abuso de poder, propaganda ou captação ilícita de sufrágio. 1.5. 
Validade das gravações ambientais presentes nos autos. Licitude 
dos áudios haja vista a inexistência do dever de sigilo ou reserva 
de  conversação.  Não  evidenciados  elementos  caracterizadores 
que pudessem implicar violação à intimidade ou à privacidade de 
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qualquer um dos interlocutores.
2. Mérito. Prática de abuso do poder político consubstanciada na 
utilização  da  máquina  pública  visando  à  captação  de  sufrágio. 
Esquema  paralelo  de  distribuição  ilegal  do  serviço  público  de 
limpeza de fossas sépticas no município, montado pelo candidato 
a vereador,  com anuência e auxílio  dos demais representados, 
que  ocupavam  altos  cargos  dentro  da  Administração  Pública 
Municipal  –  Secretária  Municipal  de  Administração,  Secretário 
Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável  e  Diretor  do 
Departamento  de  Praças  e  Jardins.  Finalidade  eleitoral  do 
sistema,  em  prejuízo  ao  erário  e  à  normalidade  das  eleições. 
Solicitação  do  serviço  de  limpeza  sobreposta  ao  procedimento 
regular  de protocolização de requerimentos administrativos,  por 
meio de "bilhetes" que continham ordens de serviço em favor dos 
eleitores  indicados  pelo  candidato.  Sistemática  que  garantia 
prioridade de atendimento, sem a necessidade de protocolização 
do pedido e pagamento de tarifa municipal. Em contrapartida, os 
eleitores tinham o compromisso de votar no representado. Modo 
de  execução  alterado,  após  investigação.  Permanência,  no 
entanto,  da  interferência  ilícita  na  consecução  dos  serviços  a 
favor da candidatura à vereança, por intermédio de requerimentos 
administrativos  fraudulentos  junto  ao  setor  de  protocolo, 
independente  do  recolhimento  de  taxa  ou  por  concessão  de 
isenção.  Conjunto  probatório  consistente  a  demonstrar  a 
responsabilidade de todos os recorrentes pelos fatos descritos na 
inicial.  Todos  sabiam  do  esquema  montado  e  atuavam  para 
acomodar  eventuais  contrariedades  e  arranjos  administrativos 
internos,  engendrados  entre  as  secretarias,  para  beneficiar 
ilicitamente  campanhas  eleitorais  de  vereadores  no  município. 
Realçada a gravidade dos ilícitos no uso reiterado da estrutura 
pública para fins eleitorais, o qual provocou, ao longo de quatro 
anos  consecutivos,  o  desvirtuamento  das  finalidades  do  poder 
estatal.  Comprometidos  os  princípios  da  legalidade, 
impessoalidade,  moralidade,  publicidade e eficiência.  Incidência 
de  prejuízo  à  normalidade  e  à  lisura  do  pleito,  visto  que  o 
esquema ilícito proporcionou vantagem indevida à candidatura de 
um concorrente em detrimento dos demais candidatos que não 
dispunham  do  mesmo  acesso  e  influência  sobre  os  órgãos 
administrativos municipais.
3.  Manutenção  da  sentença  de  parcial  procedência  da  ação. 
Declaração de inelegibilidade para as eleições que se realizarem 
nos oito anos subsequentes ao pleito, a todos os recorrentes, e 
cassação do registro  de candidatura  de um dos representados 
candidato  a  vereador.  Inviável  a  cassação do registro  do outro 
representado candidato, sob pena de prolatar decisão extra petita,  
em violação ao princípio processual da adstrição.
4. Desprovimento.

Por outro lado, o acórdão que rejeitou os embargos de declaração 
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recebeu a seguinte ementa:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO  DE  INVESTIGAÇÃO 
JUDICIAL  ELEITORAL.  ABUSO  DE  PODER  POLÍTICO. 
ELEIÇÕES  2016.  CASSAÇÃO  DE  REGISTRO  DE 
CANDIDATURA. INELEGIBILIDADE. 
OMISSÃO.  DOCUMENTOS  NOVOS.  NULIDADE  DA 
SENTENÇA.  PROVA  TESTEMUNHAL.  GRAVAÇÃO  AMBIENTAL. 
CONTRADIÇÃO.  DECISÃO  ADEQUADAMENTE 
FUNDAMENTADA.  PREQUESTIONAMENTO.  APLICAÇÃO. 
REJEIÇÃO.
Não configurada qualquer das hipóteses previstas nos arts. 275 
do Código Eleitoral e 1.022 do Código de Processo Civil para o 
manejo dos aclaratórios. Decisão adequadamente fundamentada, 
inexistindo omissão, dúvida, obscuridade, contradição ou mesmo 
erro material passível de ser sanado.
Caracterizada  a  divergência  dos  embargantes  quanto  ao 
entendimento adotado pelos julgadores e quanto ao resultado do 
julgamento.  Insubsistência  desse  instrumento  como  meio  para 
retomada  da  discussão  da  matéria  fático-jurídica  debatida  nos 
autos, devendo o inconformismo com o resultado do julgamento 
ser dirigido à instância superior.
Aplicação do disposto no art. 1.025 do Código de Processo Civil 
para fins de prequestionamento.
Rejeição.

O demandado, então, interpôs o presente recurso especial eleitoral 

(fls. 1523-1534), com fulcro no art. 276, inciso I, alínea “a”, do Código Eleitoral, 

por suposta violação a dispositivos legal e constitucionais.

 

Sustenta o recorrente que houve violação: a) aos arts. 371 e 1.022 

do CPC/2015 e art. 275 do Código Eleitoral, pois, apesar de opostos embargos 

de declaração, a Corte Regional se omitiu a respeito da análise da efetiva lesão 

ao  bem  jurídico  tutelado,  preferindo  condenar  o  Recorrente  pela  simples  

presunção de que os atos teriam influenciado no pleito;  b)  aos arts. 5º, incs. II e 

XII e 93, inc. IX, da CF/88, vez que essa Corte Superior Eleitoral já se manifestou  

no sentido de não ser válida, por afrontar os aludidos dispositivos constitucionais, 

gravação ambiental gravada por um dos interlocutores em ambiente privado sem 

o conhecimento dos outros;  c) aos arts. 19, § único  e 22,  caput, da LC 64/90, 

pois o acórdão descreveu o suposto abuso de poder sem referir qual teria sido 
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seu impacto no processo eleitoral, condenando o recorrente por mera presunção.

Requer, ao final, o conhecimento do recurso para:  a) suspender a 

inelegibilidade do Recorrente em caráter cautelar, considerando a plausibilidade 

da pretensão recursal nos termos do art. 26-C da LC 64/90; b) suspender o feito 

até que o STF julgue o RE 1040515;  c) o provimento do recurso especial, para 

que seja anulado o acórdão ou reformado, para julgar improcedente o pedido da 

parte autora. 

O recurso especial esbarrou no juízo de admissibilidade realizado 

pela Presidência do TRE/RS (fls. 1545-1547), ante a impossibilidade de reexame 

do conjunto fático-probatório em sede de recurso especial, tendo sido interposto 

agravo nos autos (fls. 1553-1559).

Vieram  os  autos  a  esta  Procuradoria  Regional  Eleitoral,  para 

contrarrazões ao agravo, conforme despacho da fl. 1574.

É o relatório.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente agravo deve ser desprovido, tendo em vista o acerto da 

decisão do Exmo. Desembargador Presidente do TRE/RS em negar seguimento 

ao  especial  aviado,  diante  do  necessário  reexame  probatório,  bem  como, 

acrescente-se, ante a ausência de prequestionamento em relação a alguns dos 

dispositivos tidos por violados. Senão vejamos.
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II.1 – Preliminar -   Da necessidade de reexame dos fatos e provas (incidência   
Súmula 24 do TSE)

No tocante  à  alegação  do  recorrente  de  que  inexiste  nos  autos 

qualquer elemento apto a demonstrar que teria sido afetada a normalidade e a 

legitimidade das eleições, é de fácil  constatação que a tese desenvolvida pelo 

recorrente,  para  ser  acolhida,  demandará  reexame  probatório  e  não  mera 

revaloração de fatos reconhecidos no acórdão recorrido. 

Nesse sentido, questões exaustivamente analisadas pelo Tribunal a 

quo não permitem o recurso especial, por demandar análise fática e probatória, 

vedada na instância especial, por força da Súmula nº 24 do TSE, in verbis: 

Não cabe recurso especial eleitoral para simples reexame 
do conjunto fático-probatório.

Demandaria  reexame  probatório,  afastar  as  seguintes  premissas 

fáticas fixadas no acórdão da Corte Regional  e que demonstram que os atos 

ilícitos praticados foram graves e destinados a afetar a legitimidade e normalidade 

do pleito, in verbis:  

a) entre  os  anos  de  2013  e  2015,  os  recorrentes  estiveram 
diretamente envolvidos no esquema paralelo e ilegal de bilhetes, 
por meio dos quais articulavam a prestação do serviço público de 
limpeza  de  fossas  sépticas  para  favorecer  diretamente  os 
eleitores  de  CARLOS  MARINO,  beneficiários  do  serviço, 
independentemente  do  recolhimento  das  taxas  devidas  ou  de 
submissão  à  análise  cadastral  prévia  para  fins  de  isenção  do 
pagamento; b) ADEMAR, por indicação de CARLOS MARINO, foi 
estrategicamente nomeado em 02.01.2013   (fl.  302) ao cargo de 
Diretor do Departamento de Praças, Parques e Jardins, vinculado 
à  Secretaria  de  Meio  Ambiente  e  Saneamento,  chefiada  por 
BORELLA,  para,  justamente,  operacionalizar  a  entrega  dos 
bilhetes aos motoristas dos caminhões. Formalmente, no entanto, 
os  motoristas  eram  chefiados  por  Roseclaide  Boufleur  (Rose), 
Diretora  do Departamento  de  Recursos  Hídricos  e  Saneamento 
Básico, também subordinada a BORELLA (fl.  301);  c)  BORELLA 
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(Secretário  de Desenvolvimento  Sustentável)  e  LINA (Secretária 
de  Administração)  tinham  inequívoca  ciência  do  esquema  e 
contribuíam com a continuidade do seu funcionamento,  anuindo 
com  a  troca  informal  de  funções  existente  entre  ADEMAR  e 
Roseclaide Boufleur  (Rose),  bem como permitindo e ordenando 
que  os  bilhetes  fossem  cumpridos  pelos  motoristas;  d)  a 
interferência de CARLOS MARINO sobre o processo decisório dos 
gestores municipais e a dinâmica de execução dos serviços era tão 
evidente,  à  época,  que  o  candidato participou  de  reunião  com 
BORELLA e ADEMAR, realizada com o objetivo de afastar Ricardo 
Cristóvão  do  cargo  de  motorista,  induzindo-o  a  aceitar  função 
gratificada  no  Viveiro  Municipal,  uma  vez  que  esse  temia  ser 
responsabilizado pela execução ilegal dos bilhetes; […] g) a partir 
de  2016,  ano do pleito  municipal, no  qual  CARLOS MARINO 
lançou  novamente  sua  candidatura  ao  cargo  de  vereador,  os 
recorrentes passaram a utilizar o sistema informatizado do Setor 
de Protocolo, buscando conferir  uma aparência de legalidade ao 
esquema  ilícito  para  contornar  os  empecilhos  decorrentes  das 
investigações  conduzidas  pela  Unidade  de  Controle  Interno  da 
Prefeitura. CARLOS MARINO passou a  solicitar,  ao Setor  de 
Protocolo,  a  abertura  de  procedimentos  administrativos  em 
nome de  seus  eleitores,  os  quais  entregava  a  ADEMAR para 
serem  executados, situação  perpetrada  com  a  ciência  e 
conivência de BORELLA e LINA;

[...]

Desse  modo,  há  elementos  de  prova  robustos  e  convincentes 
acerca do envolvimento e responsabilidade de CARLOS MARINO, 
BORELLA,  ADEMAR e  LINA pelo  esquema ilegal  de  prestação 
dos serviços de esgotamento de fossas sépticas, arquitetado com 
a  utilização  indevida  da  estrutura  pública  do  Poder  Executivo 
Municipal,  visando aliciar eleitores, conquistando-lhes o voto 
em  favor  de  CARLOS  MARINO,  mediante  concessão  de 
vantagem indevida, caracterizando conduta abusiva com elevado 
grau de reprovabilidade jurídico-social.

A  gravidade  dos  ilícitos  está  estampada  no  próprio  uso 
reiterado  da  estrutura  pública  para  fins  eleitorais,  o  qual 
provocou,  ao  longo  de  quatro  anos  consecutivos,  o 
desvirtuamento  das  finalidades  do  poder  estatal,  por 
comprometer  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade, 
moralidade,  publicidade  e  eficiência  (art.  37,  "caput",  da  CF), 
orientadores da atividade administrativa, privando a coletividade de 
receber  serviço  público  eficiente  independentemente  de  suas 
escolhas político-partidárias.

A repercussão sobre a normalidade e a lisura do pleito de 2016 é 
evidente e manifesta, visto que o esquema ilícito proporcionou 
vantagem indevida à candidatura de CARLOS MARINO durante 
longo lapso temporal, que se estendeu até os meses próximos 
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ao início do período eleitoral de 2016, em detrimento dos demais 
candidatos, que não dispunham do mesmo acesso aos órgãos 
administrativos municipais.

Transcreve-se novamente  trecho do voto  que colaciona conversa 

gravada por um dos interlocutores, e na qual é feita referência ao escopo eleitoral 

dos ilícitos administrativos praticados:

Rose: Vamos conversar com o Secretário. O Secretário é 
uma  pessoa  ,nesse  sentido,  ele  é  da  coisa  certa.  Pra 
preservar, o que que nós podia, vamos ver  com ele. (...) 
Porque ligaram pra ele também entende? Daí tu  chega, 
Secretário, tô preocupado com essa situação, como é que 
fica. Pede assim: vai respingar, no senhor, pede primeiro 
isso, daí ele muda o (inaudível). Entendeu? Só pede nesse 
sentido:  Secretário  como é que  fica  pro  senhor  ou  pra 
mim, digamos um dia que eles verificá, porque   a gente faz   
bastante esse pedido de vereador  . Como é que fica?  

Ricardo:   Pra  você  vê,  agora,  o  DEMA me  passou  4 
pedido, 3, do Miro e 1 do Rufino.

Rose: Sim, ganham a campanha assim. Tu acha justo?

Ricardo: Eu não acho.

Rose:   Sim,  a  gente  tem  que  fazê.  Quando  eu  tava 
organizando,  daí  que  passou,  tirou  de mim passou pro 
DEMA, porque o MARINO achou que eu ia  fazer os voto 
e tirar dele.

Constam, ainda, do acórdão a referência aos bilhetes juntados e as 

conclusões obtidas pelo  Unidade Central  de Controle  Interno da Prefeitura no 

sentido da interferência do vereador e candidato à reeleição na realização dos 

serviços de limpa-fossa. Vejamos:

A cópia dos 92 bilhetes entregues à Promotoria Eleitoral de Santa 
Rosa  pelo  motorista  Ricardo  Cristóvão,  utilizados  para  a 
determinação de serviços de limpeza das fossas sépticas dentro 
do esquema ilegalmente montado com o uso da máquina pública, 
foram juntados nas fls.  30-46v.,  correspondendo ao período de 
2013 a 2015.

Aqueles juntados especificamente nas fls. 30-31 foram expedidos 
nos meses de novembro e dezembro de 2015 e contêm o nome 
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“MARINO”, assim como a indicação das autorizações dadas por 
BORELLA (mediante a aposição de sua assinatura e carimbo de 
Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável)  e  por 
ADEMAR (como se depreende das expressões “Diretor Ademar” 
e “Dir Ademar”).
[...]
Após proceder às investigações cabíveis, a Unidade Central de 
Controle Interno expediu o Ofício UCC n. 042/2016 ao TCE-RS 
em 06.7.2016, expondo que (fls. 98 102):

(...)
A demanda alega que o vereador Marino está usando a estrutura pública 
para  compra  de  voto  antecipado,  usando  para  isso  o  caminhão  de 
limpeza  de  fossa,  protocolando  pedidos  em  nome  de  eleitores  e 
carregando  processos  dentro  da  prefeitura,  também  cita  a  falta  de 
sequência cronológica na execução dos  pedidos. 

(...)
Para  responder  a  solicitação  consultamos  o  processo  citado  pelo 
denunciante   e  verificamos  que  no  campo  Observação  constava  a 
seguinte  frase:     “REQUER  ESGOTAMENTO  DE  FOSSA.  A/C 
MARINO”, então emitimos em 07/06/2016 um relatório dos pedidos 
de  limpeza  de  fossa  usando  como  filtro  a  palavra  Marino,  e 
encontramos  30  processos  desde  o  início  de  2016.  Buscamos  os 
processos físicos,  mas somente conseguimos 11  deles,  que estavam 
arquivados junto ao setor de protocolo. 

Os demais processos foram solicitados à Secretaria de Desenvolvimento 
Sustentável,  pois  constava  que  foram  encaminhados  ao  responsável, 
porém   nenhum  processo  físico  foi  apresentado  dentro  do  prazo 
solicitado,  somente   uma  Comunicação  Interna  informando  que  os 
processos não deram entrada  na secretaria.

Dos 11 processos que chegaram a UCCI, apenas dois deles seguiram os 
trâmites  legais, no  n°  1007  não  houve pagamento,  mas o  requerente 
comprovou que é beneficiário do bolsa família, o serviço foi realizado 
15  dias  após  o  pedido;  e  o  pedido  do  processo  n°  1615  que  foi 
indeferido por não haver comprovante de isenção não foi realizado de 
acordo com a requerente, consultada por telefone em 21/06/16, a qual 
apenas disse que o serviço ainda não foi executado.

Nos outros processos constatamos os seguintes problemas: 

N°s  1008  e  1089  abertos  em 29/02/16  e  04/03/16,  respectivamente, 
apresentaram cópia do cartão do bolsa família, porém as beneficiárias 
não recebem mais o recurso federal, receberam até 2015, conferimos no 
site da CAIXA e, portanto, não tem direito a isenção. Porém, os serviços 
foram  executados,  conforme  anotações  dos  motoristas  em 06/04/16 
(processo 1008)  e em 22/03/16 (processo 1089). 

N°s  1617  e  2289  –  não  apresentaram documento  que  comprove  a 
isenção,     inclusive  com despachos,  sobre  a  falta  de  documentação, 
emitidos pela servidora Roseclaide Boufleur - Diretora de Recursos 
Hídricos  e  pelo  servidor  Marcos  Paulo  Scherer  -  Secretário  de 
Desenvolvimento  Sustentável.  Um  dos  processos  foi  encaminhado 
para  conhecimento  da  secretária  de  Administração  e  Governo  Lina 
Michalski  que  pediu  para  informar  ao  requerente  que  precisava 
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apresentar  o  comprovante  para  ter  a  isenção.  Apesar  dos  dois 
processos  aparentemente  terem sido  indeferidos  o  serviço  pode  ter 
sido  realizado,   pois  consultamos  o  sistema  de  monitoramento  de 
veículos  e  houve  prestação  de  serviço  nas  proximidades  dos  dois 
endereços  alguns  dias  depois  do  pedido  junto  a  ouvidoria. 
Considerando  que  pode  haver  alguma  diferença  na  localização  do 
GPS, acreditamos que os serviços foram  prestados. 

N° 1022 aberto em 01/03/16 foi realizado em 07/03/16 e processo n° 
1619 aberto em 07/04/16 foi executado em 03/06/16,  sem pagamento 
das taxas,    pois no primeiro foi anexado o andamento de um processo 
de isenção de pagamento de IPTU e no segundo a conta de energia 
elétrica  com tarifa  social,  no  entanto,  trata-se  de  um entendimento 
equivocado  da  secretaria  de  que  os  beneficiados  com a  isenção  de 
IPTU ou que possuem tarifa social na conta de energia elétrica tenham 
o  serviço  de  limpeza  de  fossa  também de  forma  gratuita.  Portanto, 
estes serviços deveriam ter sido cobrados ou  analisados por assistente  
social  do  município  com emissão  de  laudo  de   hipossuficiência  do 
contribuinte. 

N° 2046 aberto em 03/05/16 foi executado em 17/05/16. Não há nenhum 
despacho da secretaria, tampouco comprovante de isenção, porém há a 
informação  da  realização  do  serviço  anotada  a  próprio  punho  pelo 
motorista.  Da mesma forma, o processo n° 2201 aberto dia 13/05/16, 
não tem nenhum despacho ou anotação,  com exceção  do registro  do 
motorista que anotou o dia da execução do serviço: 13/05/16.

N°  979  aberto  em  26/02/16  foi  realizado  em  07/03/16,  conforme 
anotação do  motorista.  Foi  anexado ao  processo um comprovante  de 
abertura do processo de requisição de isenção de IPTU do contribuinte, 
no entanto,   não é válido  para ter isenção no serviço de esgotamento 
sem a verificação por assistente  social do município. 

Nº 2201 no mesmo dia (13/05/16) em que foi aberto já foi executado, de 
acordo  com a  anotação  do  motorista  na  capa  do  processo.  Não  há 
despacho   da  secretaria,  tampouco  comprovante  de  isenção  do 
pagamento. 

Após muita insistência da UCCI e decorridos vários dias da solicitação 
dos processos, nos foram entregues mais 12 processos, que vieram da 
Secretaria  responsável  e  do  Setor  de  Protocolo.  A  seguir  as 
considerações acerca destes processos.

Os  processos  1817,  1816,  1815,  1814  e  1813  todos  abertos  no  dia 
18/04/16,  foram  encaminhados  a  UCCI  somente  em 30/06/16,  com 
despacho  da  Secretaria  para  que  fosse  arquivado  por  falta  de 
documentação, já que  a taxa  não foi recolhida e não foi apresentado 
nenhum  comprovante  que  desse   direito  a  isenção.   Conferimos  os 
endereços  no  sistema  de  rastreamento  veicular,  e  concluímos  que 
apenas  no  endereço  do  processo  nº  1816  um  dos  caminhões  de 
esgotamento de fossas permaneceu em duas oportunidades por mais de 
10 minutos, tempo suficiente para realizar o serviço, nos dias  24/05/16 
e 14/06/16. 

Já os processos 2326 e 2324, abertos em 23/05/16, que também foram 
entregues  na  UCCI  no  dia  30/06/16,  apresentavam  despachos  da 
Diretora Roseclaide dando conhecimento ao Secretário Marcos de que 
não havia documentação que comprovasse a isenção e este por sua vez 
informou a Secretária de Administração e Governo Lina a qual pediu 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800 - Praia de Belas - Porto Alegre/RS - CEP: 90010-395
Fone: (51) 3216-2000 - http://www.prers.mpf.mp.br/eleitoral/

12



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

para  arquivar  o  processo.  Na  consulta  ao  sistema  de  GPS  não 
encontramos  provas  da  realização  dos  serviços  nos  endereços  destes 
requerentes, mas houve paradas  dos caminhões nas proximidades. 

(…)

Ressaltamos  que  recebemos  para  análise  24  dos  30  processos  nos 
quais  consta o nome Marino, todos foram solicitados a Secretaria de 
Desenvolvimento  Sustentável  e  para  o  Setor  de  Protocolo,  que 
informaram  não terem localizado os demais processos. Em nenhum 
dos processos  analisados houve recolhimento de valor junto ao caixa 
do  Município.    Verificamos  e  cruzamos  os  dados  dos  processos 
recebidos utilizando os sistemas de rastreamento veicular por GPS, 
de tramitação de processos, de georreferenciamento e de arrecadação 
de receita.

Cabe destacar  o  fato de que a grande maioria  dos processos em que 
aparece o  nome Marino os endereços dos requerentes são no Bairro 
Cruzeiro, mesmo  bairro de residência do Vereador Marino, conforme 
consta no cadastro único  de contribuintes junto a prefeitura, fato que 
pode contribuir para confirmar a  tese do denunciante. 

Quanto a parte da denúncia que informa que não há uma sequência no 
atendimento dos pedidos,  questionamos a diretora Roseclaide,  a qual 
nos  informou que  seguem a  ordem cronológica  dos  pedidos,  porém 
pode ser alterada por pedidos urgentes que são passados na frente e 
quando o caminhão vai fazer um serviço verifica se tem outro pedido 
nas proximidades, então este pode ser feito junto, mesmo que fora da 
sequência.

Consultamos o pedido da Diretora de Recursos Humanos que foi citado 
na  denúncia e confirmamos que o serviço foi realizado em menos de 24 
horas  após a abertura do processo. Além do pedido denunciado,  em 
23/05/16 foi aberto novo processo, e novamente o atendimento ocorreu 
em menos de um  dia. Verificamos que os dois serviços foram pagos 
junto  ao  caixa  da   prefeitura.  Destacamos  também  que  nos  outros 
processos analisados se  confirmou que não há sequência cronológica 
para realização dos serviços. 

Em  função  da  solicitação  dos  processos  que  estavam  destinados, 
conforme  tramitação  do  processo  eletrônico,  aos  cuidados  de 
“MARINO”, o vereador Carlos Marino Martins procurou o coordenador 
da UCCI, na sala da unidade, e em tom de ameaça disse que era para 
parar de persegui-lo, pois isso provocaria a sua inelegibilidade. Tal fato 
foi registrado na Polícia Civil.

Portanto,  concluímos  que  a  denúncia  procede,  pois  o  nome 
¿Marino¿  aparece  em processos  de  pedido  de  serviço  de  limpeza  de 
fossa, apresentando indícios  de que se trata do vereador Marino, e que 
ele abre processos em nome de  outras pessoas. O que nos faz inferir 
sobre a assertiva anterior, é o fato de que  em apenas um processo (2201) 
em nome de Luiz Martins de Oliveira,  há  assinatura do contribuinte. 
Concluímos ainda que não está sendo seguida a ordem cronológica dos 
pedidos. 

Recomendaremos  a  abertura  de  sindicância  para  apurar  a 
responsabilidade   dos  servidores  do  Setor  de  Protocolo   que  devem 
tramitar os processos internamente, sem que sejam destinados a pessoas 
que  não  são  servidores  do  município  e  também  para  apurar  a 
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responsabilidade  dos  servidores  que  prestaram  os  serviços  sem  a 
autorização expressa do seu superior imediato.

As cópias dos expedientes administrativos irregulares, citados no 
ofício encaminhado ao TCE-RS, foram trazidas aos autos nas fls. 
130-211.  A  título  exemplificativo,  indico  que,  naqueles  de  ns. 
2046/2016,  1816/2016,  1008/2016,  1022/2016  e  1089/2016, 
consta referência expressa ao nome de CARLOS MARINO, por 
meio das expressões “AC MARINO” e “ESTÁ COM MARINO” (fls. 
131, 134, 137, 151 e 157, respectivamente).

A cópia do Processo n. 2046 (no qual se dispensou indevidamente 
o recolhimento de taxa) evidencia, inclusive, que a secretária de 
CARLOS MARINO, Catiele Rolim, nele indicada como responsável 
(fl.  131),  também  fazia  as  solicitações  ao  Setor  de  Protocolo, 
como,  aliás,  expôs  a  testemunha Bianka  Bauken,  estagiária  do 
setor (CD de fl. 417). 

Foram  ouvidas  testemunhas  que  corroboraram  a  prova 

documental  e  constaram do acórdão as demais degravações que comprovam 

não  apenas  o  ilícito  administrativo,  mas  sua  vinculação  com  o  candidato  a 

vereador, daí a existência igualmente do ilícito eleitoral, cuja gravidade decorre da 

própria natureza dos fatos.

O abuso de poder político de natureza grave1, que atenta contra a 

legitimidade e normalidade do pleito,  restou reconhecido no acórdão recorrido 

com fundamento na prova elencada na decisão.

Na distribuição constitucional das competências entre os Tribunais, 

a  Corte  Regional  é  aquela  considerada soberana para proceder  à  análise  da 

matéria no aspecto do binômio “fato e prova”. A alteração da conclusão a que 

chegou a Corte  a quo demandaria o revolvimento fático-probatório, defeso em 

sede de recurso especial. 

1Importante  salientar  que,  conforme  a  redação  atual  do  inc.  XVI  do  art.  22  da  Lei 
Complementar  64/90,  para  a  configuração  do  ato  abusivo,  não  será  considerada  a  
potencialidade de  o fato  alterar  o  resultado da eleição,  mas apenas a  gravidade das  
circunstâncias que o caracterizam. 
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Nesse sentido, igualmente, foi a decisão da Presidência do TRE-RS 

que inadmitiu o presente REsp (fls. 1545-1547).

Portanto, não deve ser conhecido o recurso especial interposto.

II.2 – Preliminar -   Da ausência de prequestionamento      

Sustenta o recorrente que houve violação aos arts. 5º, incs. II e XII e 

93, inc. IX, da CF/88, vez que essa Corte Superior Eleitoral já se manifestou no 

sentido  de  não  ser  válida,  por  afrontar  os  aludidos  dispositivos  constitucionais, 

gravação ambiental gravada por um dos interlocutores em ambiente privado sem o 

conhecimento dos outros.

Alegou ainda que houve afronta aos arts. 19, § único  e 22, caput, da 

LC 64/90, pois o acórdão descreveu o suposto abuso de poder sem referir qual teria 

sido  seu  impacto  no  processo  eleitoral,  condenando  o  recorrente  por  mera 

presunção.

Quanto ao inc. II do art. 5º da Constituição Federal, o mesmo não foi 

objeto  de  prequestionamento  no  acórdão  que  julgou  o  recurso  eleitoral  do  ora 

recorrente pelo simples fato de que não foi objeto do seu recurso, conforme se 

observa do mesmo às fls. 688-700.

Em  verdade,  no  recurso  do  ora  recorrente  não  foi  questionada  a 

validade da gravação ambiental, tendo a Corte Regional se limitado a analisar a 

questão à luz do inc. XII do art.  5º da CF/88, em virtude de recursos de outros 

demandados.

Assim, o fato  do  recorrente  haver  oposto embargos de declaração 

pugnando pelo prequestionamento do art. 5º, inc. II, da CF/88 não lhe socorre, pois a 

dicção  do  art.  1.025  do  CPC/2015  é  muito  clara  no  sentido  de  que  haverá  o 
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prequestionamento pela mera oposição dos embargos,  caso o Tribunal Superior 

considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.

No presente caso, como referido, não houve qualquer erro, omissão, 

contradição ou obscuridade em relação ao disposto no art. 5º, inc. II, da CF/88,  

dispositivo que não foi esgrimido pelo recorrente no seu recurso originário, sendo 

mencionado apenas em sede de embargos. 

O  mesmo  se  deu  com  o  art.  19,  §  único,  da  LC  64/90,  que, 

igualmente, não foi referido no recurso originário às fls. 688-700, não havendo que 

se falar em omissão por parte da Corte Regional para viabilizar o prequestionamento 

pela mera referência ao dispositivo em sede de embargos de declaração.

Destarte,  o  presente  recurso  especial  não  deve  ser  admitido  em 

relação à violação aos arts.  5º, inc. II, da CF/88 e 19, § único, da LC 64/90, pela 

ausência de prequestionamento.

Portanto,  o  recurso  especial  não  deve  ser  conhecido  e, 

consequentemente, o agravo deve ser desprovido.

Caso  não seja  esse  o  entendimento  desse  TSE,  a  fim de evitar 

tautologia,  ratificam-se as contrarrazões ao recurso especial exaradas por 
esta PRE, a fim de que seja desprovido o recurso especial.

III – DA CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  o  Ministério  Público  Eleitoral  requer  o 

desprovimento do agravo.
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AG REsp no RE nº 275-67.2016.6.21.0042

Porto Alegre, 23 de abril de 2018.

Fábio Nesi Venzon
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL SUBSTITUTO
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